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Projeto de Lei Nº      /2026


ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.974, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA AMPLIAR O ROL DE BENEFICIÁRIOS DA PRIORIDADE DE MATRÍCULA NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, INCLUINDO PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), SÍNDROME DE DOWN E OUTRAS NEURODIVERGÊNCIAS, BEM COMO PARA ASSEGURAR A OPÇÃO DE ESCOLHA ENTRE UNIDADE ESCOLAR PRÓXIMA DA RESIDÊNCIA OU DO LOCAL DE TRABALHO DO RESPONSÁVEL LEGAL.


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:

Art. 1º
O art. 1º da Lei Municipal nº 3.974, de 18 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica assegurada a prioridade na matrícula em escola da rede municipal de ensino mais próxima da residência do aluno ou, alternativamente, do local de trabalho de seus pais ou responsáveis legais, no Município de Niterói, aos seguintes estudantes:
I – alunos com deficiência física ou dificuldade de locomoção;
II – alunos com síndromes ou doenças raras que impactem sua mobilidade;
III – alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down e outras condições de neurodivergência, independentemente de comprometimento de mobilidade;
IV – alunos cujos pais ou responsáveis sejam pessoas com deficiência ou tenham idade igual ou superior a sessenta anos.
§1º Para fins desta Lei, consideram-se pessoas com neurodivergência aquelas com condições neurológicas ou do desenvolvimento que impactem a aprendizagem, comunicação ou interação social, conforme laudo médico ou multiprofissional.

§2º A opção entre unidade escolar próxima da residência ou do local de trabalho dos pais ou responsáveis legais será exercida no ato da matrícula, mediante comprovação documental.”

Art. 2º
O art. 2º da Lei Municipal nº 3.974/2024 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:
“Art. 2º (...)
IV – comprovante do local de trabalho dos pais ou responsáveis legais, quando esta for a opção para fins de prioridade.”

Art. 3º
O art. 3º da Lei nº 3.974/2024 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
“Art. 3º (...)
§1º O sistema de matrícula deverá possibilitar a indicação da opção prevista no art. 1º, assegurando tratamento prioritário conforme a escolha do responsável.
§2º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios técnicos de distribuição de vagas, visando ao equilíbrio da rede, sem prejuízo da prioridade assegurada nesta Lei.”

Art. 4º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.









JUSTIFICATIVA
A presente proposta tem como objetivo corrigir lacuna relevante da Lei Municipal nº 3.974/2024, que atualmente garante prioridade de matrícula com base essencialmente em critérios ligados à mobilidade física, deixando de contemplar de forma expressa crianças e adultos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Síndrome de Down e outras neurodivergências.
Trata-se de adequação necessária à evolução normativa e social, especialmente à luz:
· da Lei Federal nº 12.764/2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA); 
· da Lei Brasileira de Inclusão – Lei nº 13.146/2015; 
· do princípio constitucional da igualdade material e da proteção integral à criança e ao adolescente. 
Além disso, o projeto introduz inovação relevante ao permitir que a prioridade de matrícula possa considerar não apenas a residência do aluno, mas também o local de trabalho dos responsáveis legais, medida que facilita a logística familiar; reduz evasão escolar; fortalece o vínculo escola-família e melhora a eficiência da política pública educacional. 
Importante destacar que a proposta não cria obrigação material nova ao Executivo, limitando-se a disciplinar critérios de prioridade dentro da política já existente, o que afasta vício de iniciativa e garante sua constitucionalidade.
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